	[image: ]
CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR RENATO CARIELLO

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação Aquisição de uma Unidade de Monitoramento Móvel para a Cidade da Ordem Pública (SEOP,GCM, FIPO) no Projeto de Lei nº 193/2023

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária Aquisição de uma Unidade de Monitoramento Móvel para a Cidade da Ordem Pública  (SEOP,GCM, FIPO), ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	 0131 – NITERÓI MAIS SEGURA

	TÍTULO DA AÇÃO
	UNIDADE DE MONITORAMENTO MÓVEL PARA A CIDADE DA ORDEM PÚBLICA (SEOP,GCM, FIPO)

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	 AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE DE MONITORAMENTO MÓVEL PARA CIDADE DA ORDEM PÚBLICA (SEOP,GCM, FIPO)

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 01
	
	

	FUNÇÃO  
	 06  
	SUBFUNÇÃO  
	

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	[bookmark: _GoBack]R$ 500.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	ORGÃO 53 – SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA / 51 - EMUSA

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.451 0146.3421

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 65.543.633,49

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 500.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 65.043.633,49



Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2023.



Renato Ferreira de Oliveira Cariello
VEREADOR


JUSTIFICATIVA: 

A aquisição de uma unidade de monitoramento móvel é fundamental para melhorar a eficiência operacional, permitindo o rastreamento em tempo real de ativos, otimização de rotas e aumento da segurança. Além disso, essa tecnologia oferece flexibilidade para monitorar operações em locais remotos e grandes eventos, garantindo uma gestão mais eficaz e tomada de decisões baseada em dados precisos.
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